
  

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ

  

DESPACHO

  

Processo nº 00303.007690/2025-80

Interessado: Assessoria Técnica - DPE-PI, Diretoria Regional - DPE-PI

  

Trata-se, na origem, de requerimento apresentado pela Defensora Pública Yasmim Ushara
de Carvalho Moura Barbosa para publicação de edital obje8vando a designação de Defensor Público para
atuar no proc. 0804615-16.2022.8.18.0078, na defesa dos interesses de Rogério Gomes de Sousa, em
sessão de julgamento do tribunal popular do júri designada para ocorrer em 28.08.2025, na Comarca de
Valença.

Referido edital foi publicado em 21.08.2025 com previsão de publicação de resultado para
a presente data.

Ocorre que sobreveio fato novo a ensejar a revogação do referido edital, qual seja a
habilitação de advogado particular para atuar no processo acima referido.

Com efeito, na presente data, a Defensora Pública Yasmim Ushara de Carvalho Moura
Barbosa informou que foi habilitado advogado par8cular no proc. 0804615-16.2022.8.18.0078
(0177579).

Assim, constatando a desnecessidade de designação de Defensor Público para aludida
atuação, entendo por bem REVOGAR o Edital GDPG nº 153/2025.

À AGAB para as devidas providências.

Documento assinado eletronicamente por CARLA YASCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR - Matr.0208506-
2, Defensora Pública Geral, em 25/08/2025, às 12:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.defensoria.pi.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0177803 e o
código CRC E0374BAF.
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